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Ennido' o Bxcellèntissimo Concelho palas IÒ ho* 
EB8 da manbãa, faltando com, causa o Sr. Arouche. 
declarou p "Excelleptissimo Sr, Vice- Presidente aberta 
t\ Sessão , ' e Jida a ácta da antecedente foi appro. 

- . 1 * 4 * « ," "*" • ••'< 1. ; , ; v ' 

if: n O Sr. .^Vergueiro appresentoa o seguinte 

'Parecer.— Para fixar as minhas ideas sobre a 

Colônia extrangeira ,' tendo pedido á Secretaria to.. 

jJos os Documentos n'eila existentes ,. procurei pri-

Imeiro ique^-tedo; vêr' o Plano >: que a ©rganisava, 

toas em vãdjelhV nãó . exisiei ' ... ' ~: , 

Principiou. esta Colônia por uma Portaria do 

Ministro dos Negocies do Império, Visconde..1 de S. 

Leopoldo de -8 de.Novembro de 18*27f em qué: or« 

dena ao Presidente desta Província!.'que-tome me-

didas pajra receber e arranjar os Colonos', que en--

> t ia , , e os que tinhão a vir depois , recommendando 

< ot muito boas razões, que na distribuição das ter-

ií ias se escolhessem as mais salubres. Não declarou 

ie o Governo tinha tom elles eondicções á cumprir, 

fcçm como queria fossem tractados. Não determinou 

positivamente, qne se Ilte destribuissem terras , nem que 

qualidade j não determinou que se lhes fornecessem ali

mentos , ou outros alguns socorros, nem para este fim 

fez expedir a necessária Provisãotío Thesoiro, 

Pela Presidência da Província, tem-se supplicadO 

s necessárias declarações, eprovidencias, e algumas 

8 tem obtido 

Sobre a destiiboição das terras í salubres deter-r 

aínou o Ministro dos^íegocios do .Império Araüjo 

Lima, que se dessem á cada chefe de família•', e a 

cada colono avulso que, se cazar 400 braças em 

quadra, ficando esta daeta dependendo da approvac 

çáo da Assembléa Geral. 

Sobre os. su|sidios para alimentos consta, qué 

o Governador de Sanctos, speaar de não ter parte 

alguma na administração econômica, lhes árbiírárâ . 
cento e sessenta1. réis diários aos maiores de dei an-» 
nos,, e oitenta réis aos menores; e assim se foi se-
guindo , como urgia 'a necessidade: a Juncta;; dà -> 
Fazenda Vendo a illegalidade desta despeza para que 
não estava auctorisadaj declarou, que a nãó xco.nti' 
nuava; porem finalmente chegou-a Provisão do The-5 

soiro de 2 de Setembro dè,',1828', que manda con-' 
tinúar ,0 subsidio, finda que os Colonos se engajem 

V com particulares, amiunciando , que acabará Cedo, 
porque o Thesoiró não pôde sustentar tanta dês'» 
pesa; , ' '', y ^-y 

^; N'este estado de indecisão darparte;do Governo 
como fixar q destino dos colonos? Com que devem 
elles contar para disporem'o seu modo de vida ? Abafa-* 

r dónal-os de repente* seria Injustiça, depois dé^ fa-> 

jtér-lhes conceber grandes esperanças. E' pois neces

sário prepáral-ós [áesdé- ja para o pouco , ou muito, 

.que se lhes tem de dar^ e cuidar também em alli—-

viar o TheséÍro ;da Província da enorme despeaà* , 

que coin elles-está fazendo. 

O Pret: do pagamento do mez de Setembro pas

sado, importou Rs. dois contos cento vinte mil seta 

centos e vinte ré is , que no anuo monta a Rs. viri1-

te e cinco contos quatro centos quarenta e oito mil 

,seis; centos e quarenta réiS.'A^ esta despeza áccrescO 

â do Director, a quem por Avteo dò Ministro do* 

Negoeios dó Império consta ter-se-lhe concedido co

mo gratificação o soldo, e, vencimentos corresponden

tes k graduação da suá ^Patente de Tenente Coro

nel ;< e pela informação da Contadoria dai1 Juncta da. 

Fazenda se Vê, que esta-entehdâra mal o Decreto 

de 25 dè Março de 1825 , dando^se-lhe a gratificação? 

de trinta mil r é i s , que só competeTaos Tenentes'Çbw 

roneis dos Corpos, quando os éommandão, e a de 

oiío nfil réis aos Tenentes Coronéis do Estado maior 

da 2.a clasçe, a qne este pertence. Sendo portanto o 

total, do seu vencimento por mez de 30 dias Rs. cen- . 

to quatro mil e quatro Ventos réis, por anno um 

conto duzentos cincoenta e dois mil e oito cento* 

réis: total da despeza pessoal\por anno Rs. vinte o 

íeis conto* sete centos quarenta e um mil qjiatro 

centos e quarenta réis, A despeza extiaordinaria até 



«o presente «.Mtima Rs, quatro contos eento trinta a 

dat* mil • erra réi». 
Tu» hiwiio î vau-le variação sobre o l<»£r*r ^*-

ta o eslnbflernneuto da < "olomn : prini-iro dektgnou-
se o Juquu , ü.pois o Quilombo S. \ iee >tc , e Ita-
ubnrm ; dupoit a r^jusn lunto do Di reitor tnamlarão-
S#-lb- > dnr terrH ru« Aitòas de It.ipecenca, Mboyf 

c Ca-.ijneoiba; rc*t•••n:i- te e-u rc»«-lu*jio e vol
tou te ao Quilombo: ullimamra!c mandou-se e\a-
lum.ir n qualidade <i..s tirras cn Quilombo qno se 
arbaiúo mis, e ao nusuio tempo recebeu se ordem 
do Governo jura sobresl.r a remessa da Colônia 

' puin o Quílomlo. Nfio deve ít'u irar rsla variarão» 
e 11 u r i n a in fulta de plano p: rs o t stabelecimen-
to di s colonos, e na dr.VHulnde de couibuiar os 
interesses a\ lies com o* Nncionecs. 

Nem-um logar prdia ser melhor escolhido , qae 
o Juquii , se se tr.irt.-.̂ -e de povoar tim ponto in
teressante da Província. Mas convém aos Colonos' 
Di^o que não : embora ?e|ãn elles c nrajoios para os 
traluiliu's , a que estão liabituxdc* , são fraquissiuios 
e íiibabcii para arrostar as asiereiase privações que 
tem a superar no rompiment" de um sertão. Pela mes 
ma ratão não lhes pode convir o Quilombo , ainda 

cordacom a Prfvislo do Thcsolro, qae dia aeabá. 
rao brevemente.) 

2.* Que esta deliberação lhe» seja intimada, pi
ra que possuo procurar o uictu de vido, que aisluor 
Ines cotm tiii.i. 

3.* Que os que não quizerem por si tomar des
tino , nu não tiverem agilidade para faiel-o, «ejã,» 
distribuído* pelas Ytllns de S. Carlos, Mogbuiiruu, 
Constiui C.ÍIO, e Porto Vthi. sendo recouimendod»» aos 
Capitães Mores, pata que os repartiu», e entreguem 
aos Juizes de Pai e estes lhes procurem ucoui-
modação nas casas de Lavradores, onde poaluo ga
nhar a sua subsistência. 

4.' Que aquelles que quizerem terras, se lhes 
dem , com tanto que as j> çâo onde estiverem deso* 
cupadas , ficando a concessão dependente da upuro-
vação do Corpo Legislativo na conformidade do Avi
so a .este respeito. 

5." Cessaudo o exercício do Director, cessem 
também os seus vencimentos no fim doa trea mexes: 
e que se lembre a' Juncta da Fazenda, que a gra
tificação dada a esto excede a disposição da Lei, 
para que a mesma Juncta faça o seu dever. 

6." Que desta deliberação se dê conta immedia-
quando as terras fossem toai nem outro a^un Io. (amente ao Governo, para que em tempo possa fiuer 
gar de Sertão, onde unicamente ha terras despovoa
das, e siiu (k>no : convém sim as terras de Itape-
cirica , ou outras , que igualmente , csttjão desbraveja-
das; mas isto i.ão nos convém à nós nem a promes
sa de terras ( se alguma lhes t'»i feita) poJera* eu-
tender-se 0'cstas, mas das que estão ainda por oc-
cupar. 

A* vista do exposto, e ignorando qual seja o 
plano do Governo com esta Colônia; direi o que eu 
entendo: — colouos tão caros, como estes vão lican 
do. não fazem cenía , r.em o Th^oiro pode com 
elles, c muito meaos pode fazeI-*os estabelecer no 
Sertão, onie seria necessário primeiro faser-Ihes 
cultivados, casas, e caminho, e provel-os do neces-
aario por um anno depois de Ia' estarem ; para os es
tabelecer em povoado seria necessário comprar terras 
para lhes dar, ou dar-lhes. as que se podião vender 
bem, e não estarmos no estado de tomar tanto pezo 

as alterações, que bem lhe parecer em sua sabedoria, 
ou forem conformes a engajamentos anteriores, que 
ignoramos.— N.c.-fán Pereira de Campos .Vergueiro»• 

Depois de muitas reflexões , que se fizerão na 
discussão, entrou o dicto Parecer em votação , a qual 
se verificou pela maneira seguinte— O Sr. Boeno da 
Veiga conformou-se com elle inteiramente. — O 8r« 
Yax aebando-o muito bem pensado , foi com tudo 
de voto , que se não puzesse em execução sem quo 
primeiro fosse presente a Sua M\ o Imperador. — 
Q Sr. Toldas de Aguiar divergio de opinião somente 
quanto ao artigo, em que se propõem, que se de
clare aos colonos dever cessar o subsídio dentro d» 
trez metes, por isso que a Provisão do Tbesoire 
Público datada de 2 de Setembro pp., o manda con
tinuar até segunda Ordem, e por tanto votava, qua 
se intimasse unicamente aos colonos, que o referido 
subsidio devera' cessar brevemente, como também 

sem uülidade correspondente. — Todo o Brazil foi^ 8 e declara na referida Provisão , sem com tudo mar-
povoado com colonos da Europa, sem que o Go
verno os socorresse , e eu fui om d'elles , nem o ho
mem de trabalho braçal tem necessidade de soecor-
ros do Governo depois de entranhado no Brazil» 
para peder viver maito commodamente; e chamar 
colouos para fasel-os proprietários i custa de gran
des despesas . é uma prodigalidade ostentosa , que 
não se compadece com o .apuro das nosaas fi
nanças. 

O meu parecer pois é" que se acabe quanto an
tes com a enorme despeza, que se esta' fazendo com 
elles, continuando' se o qne parecer necessário para 
elles procurarem serviço, e n'este sentido pro
ponho 

I." Que os subsídios , que act uai mente recebem 

car-se tempo.— O Sr. Gavião, votando wimilhantemente 
ao que fica exposto , veio a oceorer empate , o qual 
foi decidido pelo Excellentissimo Sr. Vice-Presidenta 
eingindo-seao voto destes dois últimos Srs. Concelbei-
ros , e por conseqüência ficou o dicto parecer prejudica
do n'esta parte, porem em tudo o mais approvadó. 

O Sr. Tobias de Aguiar appreseutou igualmente 
o seguinte 

Parecer. — Havendo a Juncta da Fabrica de 8, 
João do Ypanema em Sessão de 17 de Julho do 
1819 posto em vigor os privilegias é exempções con
cedidos aos empregados da mesma Fabrica , confor
me a Carta Regia de 4 de Deaembro, de 1810, qua 
manda observar as disposições do Alvará' de 1802 
a favor das Ferrarias de Figueira dos Vinhos, qaej-

as lhes continuem por trex mexes somente To qae con- xa-se o actual Administrador, qae o es-Comoaadaa-



{,%-*) 
ra a todo o tempo dar conta delles quan
do uma sentença condemnatoria'.delerrjJÍ-
nasse vtaes. itideninisações depois delia con
vencida v mas esta tão rasoàvel requisição 
foi indeferida , e |jãra maior graVame da 
sequestrad.a Se desprezarão alguns lanços 
maiores nó a c t o d a arrémataçãp.5 e porque 
a. miséria-, mulher , qukesse mostrai* esta 
^legalidade ^ pedindo por um requeriinen-

serv i r âè' • téslemu rili as contra b esc ra Võ 
morro , os Jquaes forão para essa 'Cidade 
para assentarem praça } e alguns'efreor-
rentados : e finalmente entrando no nu-*; 
mero destes presos' algumas mulheres , esv j 
tas ao ler-se-lhes este íaçaphoso sunimario, 
ou culpa , gritarão como era na tu ra l , por 
semelhante injustiça praticada pelo Sr.i 
Tabordá , que sabendo que seu nome e ra ' 

to que o Porteiro d'isío certificasse-r foi .proferido pelas presas, mandou immedia-
tam,enie(, pôl-as de, tronco , de que resul
tou abortar;. uma e escapar com à yjdn 
arranhando ? pois t|ue esteve até sacra* 
mentadã. •-,' , ;•;,.». •••< > . . ^ ,, ''/' 

Pergunto-lhe eu';agora , Sr. Bêdactpr 

bastante tiara acender-*sç em cólera o Sr. 
ímstro é passou logo a indagar quem 

era o auetor do reqtierirríênto ,e /sabendo 
que um dera à ríiiuuta , e outro, a copiara 
à, este , por muito favor , mandou de tron
co por 24 hot-as 1 e aqueüe que, era o "qué lbè parecem estas coisinlnisTpois ajn-
Çppitão de Ordenanças j)ònvingos José da da tinha» muitas,7outras a contar-lhe , & 
Motta depois de nove dias de prizão ? f a - pára não enfadai-o mais deixo no t í n -
rendo-se sumario ao 3.°' , foi remet ido teiro para outra vez , v. ,;g. que o; Sr. 
para essa Cidade , sem ãtténder-se aos, Militar apezar de sanguinário , e , de dever 
seus .clamores dê deixar sua família é inte- estar rezando em ôccasiões de iecretàraén1-
.resses ao Deós d a r á , o que 0 exasperara to, lá com a mão do gato, sabe tirar do, seio 
t a n t o , que consta em caminho sacudira dé sua "familía a Solteira , e a casa d/L, 
este opp ressívq j u g o , indo dar-com sigo 
á Corte, sem_ duvida a queixar-se Q. , S, 
ü í . X. de semelhantes-despotismos do Sív 
D r . Ouvidor pela L e i , a quem um sim-
pies requerimento de tarifa pôde offender 
em extremo. . 

fiado sempre nas suas armas , e soldados 
caudatarios , etc, e|x. etc. _;,s •= 

Mas é,sempre foçte cÉes-graçá, nossa >,;Sr;|j 
Hvédactor , morarmos aqui tão longe onde 
as vistas das Auctoridades^ ou não podèhi 

Ti em bem se lia via acalmado / tão ter
rível borrasca quandb um novo foracão 
veio toldar de novo este horisonte ; pois.qué 
o Sr. Capitão Táborda inventou outras 
deligencias para a prisão de uin "crimi^ 
BOSO refugiado ; e a quem elle mesmo 
delatara encarregando-se de ó fazer pren
der-, sendo que era seu protegido antes 
da morte do escravo , e somente por ser 
parente do que se diz matador deste des
pejara seu ódio e vingança contra aquel-

. Ia familia in te i ra ; no acto porém desta 
prisão levando ar escolta ( como se diz e 
bem 'se collíge ) ordem franca de atirarem 
surtirão quatro mortes ^ m trez homens 
e uma pobre mulher a qual foi conduzi
da ainda v iva , e sem culpa alguma para 
a cadêa , onde finou logo seus tristes dias 
á mingoa e sem soecorro algum dei cura
tivo ? como diz o mesmo corpo de delic-
to a que èe procedéo. •"'•> ' 

Igua lmente ' aproveitando-se o Sr. Ta 

chegar , oti Sé chêgão são logo oííuscadas, 
por semelhantes déspoticos delegados : que-1 
assim tão denodádamente nos oppri-mem:í 
Queira portanto , Sr.v ilèdactor , fazer poi*. 
despertar, a queín compete o remediar 
estas flagèlaçôes , para que possamos tèr 
l iberdade^ segurança, e propriedade : olhe-
Sr. Redactor , nós, também somos Pau> ; 
listas , séüs patrícios, e Brazileiros em< nm 
e portanto conto como certo C o m u m l o - , 
garsinno no .seu Farol,, porque isto é bem 
público;, pelo qual V, m. se piui-to-inte
ressa,, e no quê vfàrá especial favor; a 
este seu Yenerador. v : 

''/" Um; Coritibano. 
1 . . . . ' '.-••" " ; , ' ; . : 

1 MS^vSW'^^'^» 

Sr> Èedaétor,,— Consiâ. qué o Sr. A . *C.r 
da S. P . Lente da lingua Franceza" n'es* 
ta Cidade , fèixara a aula a titulo de fe>ríaS| 
rio mesmo diá , em que se deu pqr^concluído. 
p estudo do i.° anno Jurídico; —-Não posso 
crer que a aula de Prancez, que entra no n u -

borda da falsa queixa de uma mulher mero jdas doctrinas preparatoriats para as 
velha m a l u c a , e cé^a qüe dizia pelo . Sçiencias Socíaes t seja a única , em' que 
que sonhara lbé bavião furtado umas ca 
becas dé gado vacum , influiu para um 
Summario no qual por uma enfiada >de 
^ictos se criminárão mãjs d'uma du-
^ia de pessoas, trama este urdido pelo 

possão ter logar quatro mezes de ferias,, 
o mesrrio que se concede aos estudos do 
Curso Jurídico ; quando eu não a reputo 
mais á rdua , dp que a lingua latina Re tho-
rica etc. que pela lei ou estatutos respecti-

Sr. Taborda com o fim de ficarem nà vos tem somente feria por dois mezes. 
prisão algumas destas que ja nella se Como é crivei que se não esqueça em; 
achavão arbitrariamente na trovoada do quatro mezes o pouco que se terá aprén-
escravo.j e tirar daqui outras qué podião» dido na aula dóSrtLentedeFrancez^ber-



('688 | 

%<to n3o yk muito tempo ) e omle parece ***•.— Um Árabe foi hifar-w-fce oos pfi , «aei-
n i o jrftltavid© assiduidade e applicaçfto, saudu-sc das* violências q*e4oosdescouhecidi»»com. 
scoitiu secuHtge de uma c urespoudencia, mctUão em tua cate. O guttio fogo ahl^sc- transpor, 
<iue l | e in «eu N . ° , e o mais que publi- toa; e tendo UO» apagar ee lates*, segurar os eni» 
caiueotc se diz quanto ao tiietlrodo extra- paios, e envolver saci csbeçne eu uma capa, elle 
\Ogatlte porque ajli se ensina o Francês*** ordeno qae scjío epnnbalndos.Feito a execuçãofmao-
D V m l e virá o piivilegio de tantas ferias da o Stiltfo vir lotes: considera os eojcpos do* cri* 
pata este < slmlo t Àoudc irãongora a^ren- ininoso»; ievanta as n.ios e da* greçué a Deus,—i 
<l< r aquelles que começarão rTaquella ou- Que favor ( Ibc pergunta o Visir} tendes vis rew&íén 
Ia ? Sem tinvida terào de pagar a algum 
part icultro ensino que o deverão ler gra
tuitamente. Taõ pouco «e lo , Sr. I lcdac-
tor , se toma pela cdtkcaçaõda mocidade, 
tanta indil(crença mereVre este taõ impor
tante ramo de illustraçaõ púbÜcaí Mas is-

Ifo Cio? Visit ( responde o Sultão J persuadi me 
qne tnensfilhos sertão os anthores d'estas violências; 
por .isso quiz que s« opapassem as In se*, e seCu-
brixsem ae caras d'estes infelizes ; temi que a ternu
ra paterna mejtsesse faltar a justiça que devo êoi 
meus Subditos» Julga pois-si não devo agradecer ao 

to hade sueceder sempre que se confiraõ Céo. pois umè aB9ra ^^nsuleto justo sem eout 
empregos a quem naõ os pode deseinpc- M set. Matedor de imus ^ 
, ihar; er,o este em que ainda estamõs r como _ < } | h o m c D i ^ ^ p e , o D é Ü 8 m o , ^ e x R . 
*2 se devesse imcuinbir a alguém d e u m e a r - ^ ^ c o m o o $ n o i 8 o ; ^ do u . M ^ 
tf o so porque se lhe quer dar um or- ,„ .. } , ,, . . 
I I * 1 ( joncttís, e em gritaria, mal lhes appsrecça o chicote» 

-». * . » . i oão olbão as próprias lbrçiis; cada um so tracui de 
• Mas n a õ , eu espero que as auetonda- v . . , - * . » , ? ' ' • _• .» 

x ' . * , * u , . . ,fugir, e os qoe fora* mais ligeiros, escarnecem do 
des , a quem incumbe vellar sobre i s to , ° _ >;•'•" ;•• « , i , ; • ' , -

H, • i - • l i . . i que.nao pode escapar e appanuou. Nao ouvimos DOS 
providenciarão simuhantes a b u s o s , para * . , • .* . , , , •,.• •,,'i 

•*.* . CL - J • , repetidas veses a gente, que seJntituIa assisaua ra<i|oci? 
n a o vermos alirouxar o ensino da moct-' , . .«. », , v' ', , i 

i • «| * * „ i K •• « • nar deste modo:-r-Elle, que esta preso j que é-mal vis-., 
t -dade , de que tantos bens resultaõ. A opi

nião pública ja murmura, bastante sobre 
x a Aqta de Franctes do Sr. A. C. da S. P. f 

v reclama prompto remédio. N a õ s e excu-
se , Sr. l ledactor , em inserir estas linhas, 
que saõ de bastante interesse. 

Um Cidadã». * 
> if; of 
Y S Sr. Redactor. — N o Diário Fluminense 

HÍ° foi transcripta a Lei de 6 de Setembro 
^passado, Sanccionada por S. M. I.- , que 
extingue a contrihuição que se paga do Cu ' 

to do Governo, &o.; não é dcbalde. — Q,oem o manda' 
mcuer se ÜO úoe lhe não importa, tjoe/n o chama? 
St o qne lhe não importa —é- o b«m do^ EstadoV-
% salvação pública j os direitos, dos indivíduos, e da 
ŝ ctedade. 

A N N U N C I O Í . 

\ Qoem 'quiser comprar nma fazenda, ĉlta no'" 
destricto da'Villa de Pernabiba, distante d'e$tá C i 
dade 7 legoas qoe foi do falecido Bi»po, 'eom 

batão para esta V i l l a , a titulo* dê passa-, campos de criar, muitos, eCapoeiras: ó» campos fei-
«em , e marca o que se deve pagar.paia «««os com três portões, e as serras de Cultars.com 
f - J • . J J- • om dicto, com 120 reses, Engeolie, e fabnra de 
a conservação das • estradas , que se d i n - l i n e i r > *stn pertences, Éngenbo d'ogoa para /abricat» 

! gem da Província a esta mesma Y i l l à . — ferinhade mandioca e seos pertences; as agoas. que 
r í íão me dirá . Sr. Redactor , qual será a « " « « e8t* propriedade sãoias do rio Joquery Cs>v 
• _. # i • - \ sas de TÍvenda', de cinco lances e na mesma orna 
Iratao, porque até boje se nao çem ^posto C a p é í a c o m . l t a r ^ ^ c 8 f a fàmiú^ e a , i 0 t t l b l l , 
em practica aquella Lei ,' lendo já aecor- da, Quem aper̂ ender fele com José Branco de Beir»'. 
r i4o mais de dois mezes- desde a sua pò> " • "» r u a « o Flores d'e«a Cidade. Iblicação ? —•.* Quem pergunta tpier saber. ^ 

I7m curioso.. 

Consta-nos qne o Governo d'esta Pror' 
vincia já e i pedira4 ordens pa,ra se .pôr em 

f^xecuçâo a lei de qne tracta o nosso i l -
iiifitre Correspondente." 

O Redactor. 

V A R I E D A D E 8. 

— Na Casa da Rua Direita n/ 20 ha nma por
ção de farinha de trigo , qne se vende , da Ia. qualí-
a 3:560 rs. a arroba, ca da 2a. a 2:000. 

.. - • - ^ f 

%Í — A'FrancíECO Martins Bon;,lha,( morador na Fre-
gueiia de S. Bernardo ) fogiri nm eséraTO creouto, edsde 
poqco mais ou menos de 80, annos, de nome Maria* 
no , estatara'ordinária, bem feito de corpo, pés am tonto 
grandes j este escrafo ja' fdgío uma ves dé Porto Fe
liz para Minas: Qoem o trouxer recebera4 25:600rs, 

.ide alTiçaras. ' , . - * * 
-' — Ao Coronel José Pedro GaWâo ba mais de 
anno fagio-lhe um preta de nação, de nome Maria, 
idoza, magra desiestada, foi escrava de 0 . Maria 
Leite Penteado, consta anda n'csto> Cidade, e seos 
svrabaldes qoem d'ella tiver noticiais e va levar a set 
.Sr. recebera' alriçaras; ê > mesmo protesto cobrar Of 

éau um criminoso ê uma injustiça para com oPâ- jornaes de toda este tempo de qoem a tiver occolto. 

Galistan nos oferece ema admirável aeção de 
om Saltão, persoadido, que — uma Graça concedi-

S, PAULO: NA TTrócBArziM no FAEOL FAVUSXAJKO, 


